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PROJETO DE LEI N. ________/2022


“DENOMINA A UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA LOCALIZADA NO LOTE 127-I DO CONJUNTO HABITACIONAL DIAMANTE AZUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


					O Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições a ele conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte 


PROJETO DE LEI:



[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica denominada Parque Municipal Vereador Edson Battilani, a Unidade de Conservação da Natureza localizada no Lote 127-I do Conjunto Habitacional Diamante Azul, a qual foi instituída pelo Decreto nº 2262 de 13 de março de 2001, na Planta Geral do Município de Campo Mourão.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações consignadas no vigente orçamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 05, de abril, de 2022.









PAULO PILATTE
Vereador





_______________________________		_______________________________




_______________________________		_______________________________




_______________________________		_______________________________




_______________________________		_______________________________
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_______________________________		_______________________________










MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. _______/2022

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, e
Senhoras Vereadoras
					O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar a Unidade de Conservação da Natureza localizada no Lote 127-I do Conjunto Habitacional Diamante Azul, a qual se trata de um Parque Municipal instituído pelo Município de Campo Mourão em 13 de Março de 2001 através do Decreto nº 2262 que, até então, possuía a denominação de “Parque Municipal Gralha Azul”.
					Com a revogação parcial do referido Decreto em 05 de abril do ano corrente, através do Decreto nº 9504, a denominação em questão foi suprimida, motivo pelo qual apresentamos esta proposição, com a finalidade de homenagear o Vereador Edson Battilani, que infelizmente teve sua vida interrompida devido a complicações do novo coronavírus em meados de 2020.
					Ressaltamos que homenagear o Vereador Edson Battilani com a denominação de um Parque Municipal, não se trata apenas de merecimento, e sim da mais lídima justiça em virtude de toda a sua representatividade na defesa do Meio Ambiente, não só em Campo Mourão, mas em todo o Paraná, tendo em vista sua atuação como Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente na gestão do Prefeito Rubens Bueno; como servidor público aposentado do Instituto Ambiental do Paraná; e, como Vereador em suas inúmeras proposições e Leis cuja finalidade era garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado para a nossa população.
					Neste sentido, é com muita honra que submeto a matéria em tela à apreciação desta Casa de Leis, solicitando, desde então, o apoio dos demais Nobres Pares.
					SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 05, de abril, de 2022.





PAULO PILATTE
Vereador





_______________________________		_______________________________
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